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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 23a SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 10 DE MAIO

DE 1978
Presidente. Exmo. Senhor Ministre 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Subsecretária: lima. Senhora Beatriz 

Helena de Fxeitas Ferraz.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Hildebrandc 
Bisaglia, Starling Soares. Lima Teixeira. 
Raymundo de Souza Moura, Mozart Vic- 
tor Russomano, Barata Silva, Coqueijc 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho. 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Juizes Pinho Pedreira e 
Wagner Gigilio, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Foi lida e aprovada a ata da 
Décima Sétima Sessão Plena Ordinária 
do corrente ano. — Matéria Administra
tiva: — Certifico e dou fé que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão- Plena Ordinária, 
hoje realizada, tesolveu, por unanimidade, 
prorrogar a convocação do Exmo. Senhor 
Juiz Wagner Dadla Giglio, a partir do dia 
cinco do corrente, até a data em que o 
Tribunal Superior do Trabalho entrai 

em recesso, para efeito de férias aos 
Exmos. Senhoies Ministros. (Resolução 
Administrativa número trinta barra se
tenta e oito). — A seguir, a Sessão foi 
convertida em Conselho. Reaberta, <» 
Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano pediu a palavra, pela ordem, 
para dizer: “Senhor Presidente, peço a 
palavra, contra-iamente a meus hábitos, 
no início de nossa sessão, para que de 
nossos anais conste registro a respeito da 
um fato brutal, que comoveu o munio 
contemporâneo. Refiro-me à execução, 
pelo movimento terrorista italiano, do 
líder Aldo Moro. Não faço — podería 
fazê-lo — a apologia de suas idéias, a 
apologia de sua vida, a apologia de sua 
atuação e de sua obra como estadista. 
Poderia fazê-lo, repito, mas não o faço 
porque o sentido da minha intervenção 
è p estar â memória daquele eminente 
estadista e homem público europeu co
movida homenagem, que penso seja a ho
menagem unânime deste Tribunal: do 
Poder Judiciário brasileiro e da própria 
consciência democrática de nosso Pais. 
O ato de autêntica selvageria que ceifou 
um dos nomes eminentes da vida púb ica 
do mundo contemporâneo deve servir, no 
meu entendimento, como pano de fundo 
contrastante para o ambiente de se-reni- 
da~e de recíproca confiança e de paz 
que reina em nosso país. Após havermos
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at-avessado meses, e até anos, de verda
deiras crises, que convulsionavam a se
gurança interna do país, vemos, nos úl
timos anos, o Brasil voltado para o tra
balho. para a ordem, para a colaboração 
recíproca de todos os brasileiros, acima 
de respeitáveis, justificadas e inevitáveis 
diferenças ideológicas, políticas e parti
dárias. Creio que o dolo oso evento deve 
ser evocado para que se preste uma ho-
menagem àquele líder. Requeiro se con
signe isto em nossa ata e se comunique 
o fato, se assim entenderem Vossa Exa. 
e o Plenário, ao Senhor Embaixador da 
República da Itália em nosso Pais, e en
fatizo o que já disse, ou seja, o voto de 
em nosso país, no nosso continente e 
nosso mundo.
Jam riscadas 
tolerância, de 
berdade e de 
hemem, como

ocorrências como essa 
pelo espírito superior 
amor ao próximo, de 

confiança na pessoa

em 
se
de 
li
do

_ depositário do que há da 
perene na vida e na História. Nada
ma;s, Senhor Presidente”. Solidarizam-se 
à manifestação a douta Procuradoria-Ge- 
ra’o e o Doutor Ulisses Riedel de Resen
de pela classe dos advogados. Em se
guida. o Exmo. Senhor Ministro Presi
dente falou: “Não há sequer necesridsde, 
entende esta Presidência, de submeter a 
p-nosta de V. Exa., Ministro Mozart 
Victo- Russomano, à aprovação Aeste 
Pleno, enquanto ninguém mais do que 
o Poder Judiciário e nós, exatamente, da 
Justiça do Trabalho, aue acreditamos na 
força do poder normativo e na força da 
proteção ao trabalhador por via da lei, 
pode repelir esse hediondo crime. As

Senhores, Ministros Mozart Victor Russo
mano, relato', Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Hildebrando Bisaglla, Raymun
do de Souza Moura e Juiz Pinho Pe
dreira. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Dilson Furtado de Almeida e pelo em
bargado o advogado. Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. — Processo AR — 15 
de 1977, relativo a Ação Rescisória, sen^o 
autor Laudelino Oliveira Santos e réu 
Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
(Advogados: Doutores Daniel Oliveira de 
Azevedo e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi re'ator o Exmo. Senhor Ministro Mo
zart Victcr Russomano e revisor o Exmo 
Senhor Ministro Ba-ata Silva, tendo ó 
Tribunal resolvido rejeitar a preliminar 
arguida e julgar procedente, em parte, 
a ação para, rescindindo o venerando 
acórdão da Egrégia Primeira Turma, des
te Tribunal, determinar a reclassifica-

vezes, fico a pensar se não estamos re
gredindo e voltando à época da selva-» 
geria. In^uvidosamente, os homens de 
sentimento, de qualquer credo, 'epelem 
um crime político dessa natureza, que 
passa a ser um crime pessoal — trans- 
forma-se o combate de idéias em com
bate de homens, como se estivéssemos 
numa batalha campal, numa guerra. En
tendendo não haver divergência, consi
dero aprovada a proposta de Vossa Exa. 
e assim se procederá”. Ainda com a pala
vra, S. Exa informou que receberá ofí
cio do Delegado da ADESG, no Distrito 
Federal, Doutor Mauro Rodrigues Alves, 
solicitando a indicação de candidatos ao 
VII Ciclo de Estudas de Segurança e 
Desenvolvimento, que aquela Delegac a 
fará realizar, comunicando, a propósito, 
que os interessados deveriam apresentar- 
se pessoalmente na sede da entidade, pá
ra fins de matrícula. A seguir, passou- 
se à ordem do dia, com o julgamento 
d"s seguintes processos: Processo RO — 
MS — 400 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança, sendo recorrente Is- 
mal Gonzalez (Advogada: Doutora Noê-
mia Borges Gonzalez). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exmo. Senhor Juiz Wag
ner Giglio. tendo o T ibunal resolvido 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator, Juiz Wagner Giglio, re
visor, e Ministros Starling Soares e Co
queijo Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. P e- 
sidiu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira. Vice-Presidente. 
— Processo E — RR — 770 de ’975 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Eg. Terceira Tur
ma, sendo embargante Laboratórios de 
Idiomas Cyll — Licyll Limitada e embar
gado Osmar Jardim (Advogados: Douto
res Márcio Gontijo e José Roberto de 
Arruda Pinto). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido, 
contra o voto do Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, revisor, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebê-las, para restabelecer a 
decisão de primeira instância, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Fernando
Franco, relator, Coqueijo Costa.
Campista, Orlando Coutinho, Alves

ção do autor e o pagamento de diferenças 
salariais, respeitado o biênio ptrescricio- 
nal e mantendo o acórdão na parte que 
exclui o cálculo da incidência do adicional 
de periculosidade sobre as triê- 
nlost unanimemente. Custas pelo réu

-K° Excelen'- 
tes mo Senhor Ministro Coqueijo casta

^uueirantes S.A. (Advogados- Douto-

«valor d. ena ItafVa,'»' 

toe mJd ato dos Empregados Des<mh’s- 

Do JeIa^or 0 Exmo- Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
ViYre^n1551™0 Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re 
solvido negar provimento ao recurso una- 
nimemente. Deu-se por impedido ô Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. Falou pelo recorrido o advogado dou
tor Ulises Riedel de Resende. _

de 1978 da Primeira Re- 
D^Ki^rnW- “ Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Prn- 
moirin m « ^*r3ibaU10 da Pri-

Rstadn^ %Federação das Indústrias 
o ^stado do Rio de Janeiro e recorri- 

íh0^^5 mesmos e Federação dos Traba- 
Indústrias da Construção e 

neire AJtár,0710 Estado do Rio de Ja.- 
Stores Carlos A. C. de Fraga, Aloysio M. Guimarães e Lucy 

?Ilveira)- Foi relator o Exce- 
Senhor Ministro Raymundo de 

Mtn^trM 1 revlsor ° Exmo- Senhor 
^ A m?iKM0zart Victor Russomano, ten- 

buna r^soivido, sem divergência 
rejeitar as preliminares argüidas pela 
Federação suscitada e dar provimento, 

parte, aos recursos para: I — 
su^c*tada para: a) conceder 

«bono de faltas ao empregado estudan- 
días de exames, desde que e-n 

estabelecimento oficial, autorizado ou re
conhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenla é 
duas noras, contra o voto do Excelentís-

Da

Almeida e Juiz Pinho Pedreira. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, reviscr. Fa
lou pela embargante o advogado doutor 
Márcio Gontijo. — Processo E — RR —

Ary nuras, contra o voto do Exceler
de Senhor Ministro Nelson Tapajós

subordinar o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até dez dias an- 
ws do primeiro pagamento reajustado 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa. Mantida, no mais, a deci
são recorrida, unanimemente; II _  Da2834 de 1976 da Segunda Região, rela- p° recorrida, unanimemente; II — Da 

tivo a Embargos opostos à decisão da Procuradoria., para subordinar o descon-
to assistencial à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi- 

c°dueijo Costa. — Processo RO- 
MS-42 de 1978 da Terceira Região, reta- 

Senhor Ministro Alves de Almeida, ten- tivo a Recurso Ordinário em Mandado de 
do o Tribunal resolvido não conhecer dos Segurança, sendo recorrente IMTEC _  
embargos, contra os votos das Exmos. Importadora e Técnica S.A. (Advogado-

Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gante Banco do Brasil S. A. e embargado 
Espólio de Aureo de Almeida Camargo 
(Advogados: Douto-es Dilson Furtado de 
Almeida e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano e revisor o Exmo.

Doutor Carlos Odorlvo Vieira Martins). re'ator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fernando Franc e revisor o Exmo. Se- 
Raymundo de Souza Moura e revisor o nhor Minis*ro Mozart Victor Russomano, 
Excelentíssimo Senhor Ministro Moza-t tendo o Tribunal resolvido não conhe- 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Falou pelo reriorrente o 
advogado doutor Carlos Odorlco Vieira 
Martins. — Processo E-RR-1188 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
oposios à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Fazenda Pú---- e—. -------------- ------
bhea do Estado de São Paulo e ernbar- gante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
gados Maude de Oliveira Bastos e ou- e embargados Miguel Vaz dos Santos e 
tros (Advogados: Doutores Myrian Ap- outros (Advogados: Doutores Carlos Mo- 
parecida R. de San Juan e Raul Sch- reira de Luca e Plinio Gomes de Mello), 
winden). Foi relator o Exmo. Senhor Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fer- 
Ministro Fernando Franco e reVlsor o nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor Senhor Ministro Mózarf Victor Russo- 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido mano, tendo o Tribunal resolvido conhe- 
não conhocer dos embargos, unanime- cer dos embargos, apenas, em relação aos 
mente. — Processo E-RR-2166 de 1975 trabalhadores estatutários; no mérito re- 
da Segunda Região, relativo a Embargos cebê-los para, dando pela incompetência 
opostos à decisão da Egrégia Terceira desta Justiça, suscitar conflito negativo 
Turma, sendo embargante e agravada de jurisdição, determinando a remessa 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e em- dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal 
bargada e agravante: Adelaide Baiota Federal, unanimemente. — Processo E- 
Ferreira e outros (Advogados: Doutores RR-1697 de 1976 da Quinta Região, re- 
Carlos Moreira de Luca e Cléa Seabra lativo a Embargos opostas à decisão da 
Alves). Foi relator o Excelentíssimo Se- Egrégia 1." Turma, sendo embargante An- 
nhor Ministro Fernando Franco e revi- tonio Costa Maia e embargado Petróleo

cer dos embargos, unanimemente. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Ali- 
no Aa Costa Monteiro. Presidiu o julga
mento o Exmo. Senhor Ministro Uma
Teixeira, Vice-Presidente. Processo
E-RR-4511 de 1974 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da
Egrégia Terceira Turma, sendo embar-

sor o Exmo. Senhor Ministro Mozart Brasilerio S.A. — PETROBRAS — RPBa. 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re- (Advogados: Doutores Francisco Xavier 
solvido, sem divergência, negar provlmen- Filho, Cláudio Penna Fernandez e Ruy 
to ao agravo e não conhecer da preliml- Jor8e Caldas Pereira). Foi relator o Ex- 
nar de incompetência, argiiida pelos em- celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
pregados e, não conhecer dos embargos víctor Russomano e revisor o Exceleníís- 
contra o voto do Exmo. Senhor Ministro simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
Coqueijo Costa. Falou pelo embargado ^ndo 0 Tribunal resolvido não conhecer 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re- dos embargos, vencidos os Excelentíssi- 
^nde. — Processo E-RR-3084 de 1975 mos Senhores Ministros Alves de Almei
da Segunda Região, relativo a Embargos da- revisor, Lomba Ferraz, Barata Silva, 
opostos à decisão da Egrégia Segunda ArV Campista e Orlando Coutinho e Ex- 
Turma, sendo embargantes Ricardo Au- celentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio. 
gusto de Azevedo Arouca e Prefeitura Mu- Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
nícipal de Mogi das Cruzes e embargados Senhor Juiz Pinho Pedreira. Presidiu o 
os mesmas (Advogados: Doutores sid F julgamento o Exmo. Senhor 
Riedel de Figueiredo e Mário XI. Kauff- Lima Teixeira, Vice-Presidente.
mann). Foi relator o Exmo. Senhor Ml- cesso E-RR-1791 de 1976 da Quinta Re- 
nistro Fernando Franco e revisor o Ex- gião, relativo a Embargos opostos à de- 
celentíssimo Senhor Ministro Mozart cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re- embargante Noélio de Jesus Menezes e 
solvido, sem divergência, conhecer uos embargado Petróleo Brasileiro S. A. — 

■embargos do empregado; no mérito, re- PETROBRAS (Advogados: Doutores Ulls- 
jeltá-Ios, contra os votos dos Excelentís- ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Cal- 
simos Senhores Ministros Raymundo de das Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Souza Moura, Hildebrando BisagUa, Nel- —— 1—- I—__ ____ __  
son Tapajós e Lima Teixeira. Quanto visor o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
aos embargos do empregador, não foram Victor Russomano, tendo o Tribunal re- 
os mesmos conhecidos, à unanimidade.
Falou pelo reclamante o advogado douooi 
Ulisses Riedel de Resende. — Auãievcta 
— Logo após o julgamento deste pro
cesso, realizou-se a Décima Segunda Au
diência de Leitura e Publfcaão de Con
clusão de Acórdãos sob a Presidência Jo 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglia, Juiz Semanário. — Processo E- 
RR-4808 de 1975 da Primeira Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro S.A. —

Ministro 
— Pro-

ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Cal-

Senhor Ministro Alves de Almeida e re-

PETROBRAs e embargado Waldir Gomes 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Hugo Mósca). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Excelentíssimo Senhor Ml- 
mstro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los. para excluir da condenação a in
cidência do adicional periculosidade sobre 
os triénios, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de Al
meida, Barata Silva. Orlando Coutinho, 
Ary Campista e Juiz Pinho Pedreira. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Hugo Mósca. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senho- Ministro Lima 
Teixeira. Vice-Presidente. — Processo 
E-AI-341 de 1976 da Terceira Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S.A. e 
embargado José Penna Magalhães Gomes 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Etelvino Oswaldo Casta). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tribu
nal resolvido indeferir o pedido de assis
tência. formulado pela União Federal, e 
não conhecer dos embargos, unánlmemen- 
te. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo E-RR-523 
de 1976, relativo a Embargos opostas a 
decisão da Egrégia Terceira Turma sen
do embargante Lourival Biani Lima e 
embargado Banco Itaú S.A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Montei-o e Ale
xandre Calazans de Moraes Filho. Foi

solvido não conhecer dos embargos, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Minis
tras Alves de Almeioa, relator, Lomba 
Ferraz, Barata Silva, Ary Campista, Or
lando Coutinho e Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, em relação ao adi
cional periculosidade sobre os triénios e 
Excelentíssimos Senhores MmlstrcS Alves 
de Almeida e Ary Campista, quanto ao 
adicional regional. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano, revisor. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pelo embargado o advogado dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso E-AI-1455 de 1976 da Segunda Re
gião relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos e embargado Mário 
Basegio (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victo- Russomano, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos embargas, ven
cidas as Exmos. Senhores Ministros Mo
zart Victor Russomano, reviso-. Barata 
Silva, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Falou pelo embargante o advoga
do doutor José Alberto Couto Maciel e 
pelo embargado o advogado doutor Ulis
ses Riede’ Ae Resende P-esidiu o ’ulga- 
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso E-RR-1844 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma sendo 

embargante Light — Serviços de Eletri
cidade S.A. e embargado João de Aze
vedo Mendes (Advogados: Doutores Céllo
Silva e 
relator 
Lomba 
Senhor

Ulisses Riedel de Resende). Foi 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Ministro Mozart Victor Russoma-

no, tendo o Tribunal resolvido, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Ml-



Üuinta-feira 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1978 4113

nistros Coqueijo Costa, Starling Soares e 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe(- 
dreira, conhecer dos embargos, apenas 
quanto a prescrição; no mérito, rece
bê-los. para restabe'ecer a sentença de 
primeiro grau, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor Ulisses Rie- 
del de Resende. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. —■ Processo E-RR- 
2242 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Marly 
Maria Bender e embargado Confecções 
Wolens S.A. (Advogado: Doutores Allno 
da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vlctor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embaross. contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros Co- 
quello Costa e Alves de Almeida e Exce
lentíssimos Senhores Juízes Pinho Pe
dreira e Wagner Glglio Fatou pelo em
bargante o advogado doutor Alino da Cos
ta Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
Vice-Presidente. — Processo E-AT-2419 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos onostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Re^e 
Ferroviária F“deral S.A. e embbargado 
José Bispo dos Santos XVII (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e Ulisses Rle- 
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senho- Ministro Lom*a Fer-az e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
Victo- Russomano. tendo o Tribuna' re
solvido não conhecer dos embargos, una- 
nimemen*e. Deu-se nor impedido o Ex- 
ce'entísslmo Senhor Juiz Pinho Pedreida 
Falon n«'o embargado o advogado ^ou- 
tor Udsses Ríede1 de Resende. Presidiu 
o julgamento o Exmo Senhor Ministro 
Lima Teixeira. Vice-Pmsldcnte — Pro
cesso E-RR-2643 d° 1976 da Qu'nta Re
gião re'atlvo a Embargos onostos à de
cisão da Fgrégla Primeira Turma, sendo 
emba-eante Petróleo Brasileiro S A — 
pFTRGvpAS-RPPa e embarcado Aris- 
tides Gomes da Cruz (Advogados- Dou
tores C’íud’0 Penna Fernandez Ruy Jor
ge Caldas Pe-eira e Uli^es Rfedei de Re
sende) Fot relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Lomba Ferraz » revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Russomano. tendo o T-lbunal reso'vldo 
sem divereêncla conhecer dos embargos; 
no mérito. recebê-'os, para julga- Imnro- 
cedente a reclamação, contra os voto* dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida e Juiz Wagner GigUo Deu- 
se por impedido õ Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo embar
gado o advogado doutor Ulisses RIed»' d» 
Resende. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra Vice-Presidente. — Após o mlmmmn- 
to' do presente feito, foi deferido o nedi- 
do do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Vlctor Russomano. no sentido de 
mie se retirasse de pauta todos os pro
cessos em oue Sua Excelência fo^se rea
tor ou revisor, em virtude de sua lisença 
mie comecará no próximo dia quinze. 
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas. 
_ Brasília, 10 de maio de 1978 — Rea-

jjpTeva de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

SUBSECRETÁRIA
TST — RR — 980-75 
(Ac. TP — 2798-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Banco de C. édito Real 
de Minas Gerais S. A.

Ao vogado — Dr. Victor Nunes Leal 
Recorrido — Geraldo Franco da Fon

seca
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Sel

va
Ia REGIÃO 
Despacho

Dando como violado o artigo 142 da 
Constituição, e nivonosto .ecuiso extia- 
ondinário contra acórdão que itconheceu 
a competência desta Justiça do Trabalho, 
para ap.ee.ar peoioo de compiementa- 
çac de aposentaaona .prevista em Re- 
guiamento da Recorrente.

E’ expiessamt.rte ,cconhecido (fls. 
487) que o Venerando Supremo Tribu
nal tem afirmado a compettnc a desta 
justiça para apreciar matéria de com- 
plemeatação ae aposentadoria.

Sustznta-se, eni.e.anto. que a compe- 
ttnc a da Justiça do Traba.ho se ex- 
tingue, quanao a pretensa.; diga respeito 

a oireitos surgidos em deco rência de 
fatos posteriores à extinção do vínculo 
de empieg o(ils. 496) .

Ora, os fatos novos surgidos após à 
aposentadoria devem ser apreciauos à 
luz do Regulamento do Banco, de 28 de 
dezembro ae 1965 ttiansc ito a fls. 945). 
E' existência e permanência residual do 
cont.ato de trabalho, ao quar se inte
grou o dito Regulamento. Consequente
mente, é controvérsia oriunua ca rela
ção ae trabalho entre o Recorrente e o 
Reco.rente e o Recorrido.

Dai, a competência da Justiça do Tra
balho para solução da lide, tendo em vis
ta os próprios termos do artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 2344-75
(AC — TP — 2426-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Tibrás — T.tânio do 
Brasil S. A.

Advogado — Dr. Luz Otávio de Bar
res Barreto

Recorrido — José Ivan Dantas PuP- 
glie. e

Advogada — Dra. Clea Seabra Alves 
5a REGIÃO 

Despacho
O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 

de fls. 175-179, decidiu, na conformi
dade da sua ementa, que:

“Membro de Associação Profissional 
goza de estabilidade p ovisória e garan
tias previstas no art. 543 da Consolida
ção das Leis do Trabalho”.

O recu so extraordinário (fls. 181- 
188) argúi violação do artigo 166, por 
decorrência do artigo 153, § 2?, ambos 
da Constituição, argumentando que a 
jurisprudência deste Tribunal jamais 
admitiu a equivalência entre “associa
ções profissionais” e "sindicatos”, para 
efeito de estabilidade provisó ia.

O artigo 166, da Constituição, apenas 
consagra o n.incíno da livre associação 
profssional ou sindical delegando à lei 
o poder de regulamentar a constituição 
e a competência das respectivas entida
des.

A estab lidade provisória do dirigente 
sind cal não é matérai disciplinada na 
Constituição, mas na legislação traba
lhista. consequentemente, a questão so- 
b e a equivalência ou não d.us associa
ções profissionais os sindicatos para e- 
feito da estabilidade provisó ia, é ma- 
tér a que não extrapola os limites da 
legslação trabalhista.

Quanto a alegada violação indireta 
do artigo 153, § 2°, da Carta Magna, o 
argumento da Recorrente é constituído 
a partir da p emissa, já ama isada, de 
ofensa ao artigo 166. da Constitução. 
Acrescente-se apenas que o acórdão re
corrido interpretou e apl cou os artigos 
515, 543, 544, 553, 519 , 520, 530 e 512, da 
Cl.T bem como normas de convênio n- 
tcrnacional ratiifcado pelo B:asil pelo 
que não há fala~-se em ofensa ao prin
cipio da legalidade.

Por estas razões indefiro.
Publique-se.
B-asília, 11 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro P’es'dente do TST
TST — RR — 3789-75 
(Ac. TP — 2536-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Abel Diniz e outros
Advogada — Dra. Solange Jansen 

Mele
Recorr da — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
2a REGIÃO 

Despacho
Os Recorridos, servidores aposentados 

da Recorrida, apresentaram reclamação 
t atalhista postulando o receb mento de 
complementação da aposentadoria, em 
de-or ência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em pa te

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dardo-ee como violado, o artigo 142 da 
Constitu ção Fedeial, pois, ao ver dos 
Recor entes, tratando-se de complemen- 
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Epec‘alizada faleceria com
petência pa a dirimir a lide.

Ora, a complementação do- proven- 
tos de aposentadoria, no caso, não pas
sa ce um reflexo juríd eo d contrato 

de trabalho, de um efeito residual de 
cláusula daquele cont-ato prevista para 
vigorar somente após a aposentadoria.

E’, po s,. indiscutivelmente, controvér
sia or unda da relação de trabalho.

Por esse motivo, entende o prolator 
de te cespacho que não ocorreu qual
quer violação ao artigo 142 da Ca-ta 
Magna. Fxpressa, todavia, que, em ca
sos análogos, nos quais indeferiu o apelo 
extremo, o Vene-ando Supremo Tribu
nal tem ordenado a subida dos autos 
para melhor exame.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, se-ia 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, po s o reméd!o extremo aca
baria subindo ao Pretório Txcelso.

Com base no exposto, admito o re
curso extraordinário, dando-lhe segui
mento.

Publ:que-se e prossiga-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 245-76
(Ac. TP — 128-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — João Batista Gomes de 
Afionseca

Advogada — Dra. Solange vieira jan- 
sen Melo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista s. A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai- 
Xão Cortes

2.a REGIÃO 
Despacho

O Recorrente, servidor aposentado da 
Recorrida, apresentou reclamação traba- 
ihis.a postulando o recebimento de com- 
piementação d. aposentadoria, em de
corrência de cláusula do contrato de tra
balho .

A reclamação foi julgada procedente 
em parte.
1 E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver do Re
cor rent-, tratando-se de compiemema- 
ção de proventos de aposentadoria, a es
ta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho de um efeito residual da c.áusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.
■ E’, pois, indiscutivelmente, controvér
sia oriunda da relação de trabalho.
1 Por ..sse motivo, entende o prolator 
deste despacho que não ocorreu qualquer 
violação ao artigo 142 da Carta Magna. 
Exp essa, todavia, que, em casos análo
gos, nos quais indeferiu o apelo extremo, 
o Venerando Supremo Tr bunal tem or
denado a subida dos autos para melhor 
fexame.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo ao pretório Exoílso.

Com base no exposto, admito o recur
so extraordinário, dando-lhe seguinmen-

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de maio de 1978. — Renato 

Machado. Ministro Presidente do TST
TST — RR — 624-76
(Ac. TP — 2.810-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S. A. Frigorifico Anglo 
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Recorrido — Walter Possanho
Advogado — Dr. José Francisco Bo

be Ui
2 a REGIÃO

Despacho
Nestes autos .corno se pode ver do acór

dão de fls. 109 foram apreciadas e de
cididas duas teses, a saber;
' 1. Quem não trabalha, por falta de 
convocação do empr gador, está à dispo
sição deste, o que vale como tempo de 
serviço para todos os efeitos legais, pois 
o emp egado nao concorre com o risco 
empresarial, do contrário seria sócio;
• 2. Se o empregado t abalha normal e 
predominentemente em serviço insalu
bre, conforme perícia, faz jus ao respec
tivo adicional .

Insurge-se, a Reco-rente, contra a de
cisão. p ocurando enquadrar os dois tópi
cos da decisão como infringentes de ga
rantias constitucionais

Sustenta que o contrato de traba ho 
entre ela e o Recorrido já previra, impli
citamente, a redução de hora de traba
lho na entrre-safra. Assim, não atentan
do para tal circunstância, o acórdão re
corrido teria atrltado com as garantias 
dos §§ 2° e 3.°, do artigo 153, da Carta 
Magna.
' Para que se pudesse deferir o apelo ex
tremo com apoio em tal argumentação, 
necessário seria rever-se as cláusulas e 
condições do contrato latxral mantido 
entre a Recorrente e o Recorrido. E' 
manso e pacífico que o recurso extraor
dinário não é melo hábil pa*a se rever 
interpretação dada a cláusulas contra
tuais (Súmula no 454, do Supremo Tri
bunal Federal).
i Incabível, consequentemente, o recurso 
ext-ao-dinárlo sob esse ângulo.

Quanto ao recurso extraordinário, no 
ponto em que ataca a condenação em 
adiciona' de lnsa'ubridade. querendo sus
tentar que este só seria devido quandb o 
trabalho em si fosse Insalube e não 
quando realizado em amb ente insalubre, 
Versa o apelo extremo sobre interpreta
ção de laudo pericial, ou se'a, maté iA 
tipicament fática. Apesar da invocação 
do artigo 153.. § 2°. da Cari;a Magna, sob 
tal aspecto o recurso pretende só e ex
clusivamente, reexame de prova pois o 
laudo pericial o e.

Incabível o recurso extremo, também 
sob tal enfoque (Súmula n’ 279, do Su
premo Tribunal Federal).

Indefiro o recurso.
Pub'lque-se.
B^aslUa, 29 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 1.687-76 
(Ac. TP — 240-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Francísca da Silva 
Advogada — Dra. Solange Jansen Me

lo
■ Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

2.8 REGIÃO 
Despacho

A Recorrente, na qualidade de filha 
de antigo servidor da Recorrente, pos
tulou complementação da pensão a que 
faz jus, em decorrência de cláusula do 
contrato det trabalho de seu falecido 
pal.

A reclamação só foi julgada parcial- 
mente procedente.

No recurso extraordinário aflrma-se 
que teria sido violado o art go 142 da 
Ca ta Magna, pois, segundo a Recorren
te. versando o plelio sobre comp ementa- 
ção de pensão, não ocorreria litígio entre 
empregado e emp-egador e. consequente
mente, a esta Justiça do Trabalho fale
ceria competência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer qu-:, no caso, a 
complementação da importância devida 
como pensão à filha não passa de um 
•refievo jurídico do cont-ato de trabalho, 
de efeito residual de cláuscula que dá 
1 mbasamento à pretensão.

Po- ou‘ro lado., fo-çoso é reconhecer 
que entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca viso-ou relaçao de emprego.

Há. consequentemente, certa razoabl- 
'ióade na a-gulção de infringéncla ao ar- 
fi"o 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Prossiga-se.
Publique-se.
B-ari’la 29 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST

TST — RR — 3036-76
(Ac. TP — 2833-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S.A. — Advogado: Dr. Roberto Benatar 

Recorrido — Joel da Silva Santos — 
Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O Recorrido reclamou sua efetivação 
no cargo de auxiliar de maquinista, fun
ção que, há mais de treze anos, exercia 
interinamente.

A Recorrente contestou, invocando a 
existência de quadro de pesosal organi
zado em carerira, capaz de barrar-lhe a 
pretensão.

O acórdão de fls. 55-56 restabeleceu a 
sentença de piremiro grau, que julgara



4114 Quinta-feira 8 D I Á R I O D A JUSTIÇA Junho de 1978

procedente o pedido, sob o fundamento de 
que a interinidade desaparecera face do 
longo tempo de exercício no cargo pre
tendido.

Os embargas opostos foram trancados, 
o agravo regimental não provido e os 
embargos de declaração acolhidos, para 
esclareecr que o acórdão embargado re
jeitara as arguições de violação à Cons
tituição.

No recurso extraordinário, sustenta-se 
que o acórdão recorrido vulnerou os arts. 
85, I e II e 153, § 29, da Carta Magna, 
por não reconhecer a legalidade da ho
mologação do quadro de pessoal pelo Mi
nistro dos Transportes, e porque ineiste 
qualquer norma legal a proteger o pedi
do formulado.

Ser ou não válida a homologação do 
quadro pelo Exmo. Sr. Ministro dos 
Transportes é matéria que, na realidade, 
não interessa à solução da lide.

Não se trata, como pretende fazer crer 
a Recorrente, de pedido de equiparação, 
caso em que poderia haver desobediência 
ao Quadro aprovado pelo Exmo. Senhor 
Ministro dos Transportes, mas sim, de 
interpretação do artigo 450 da CLT. De
cidiu-se que o exercício interino e even
tual por 13 anos a fio, não pode ser in
terino, nem eventual. Só isso foi exami
nado, como se pode ver no acórdão de 
fls. 65-56.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3583-76 
(Ac. P — 244-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Ana Sobrinho Vieira e 
outros — Advogada: Dra. Solange Jan
sen Melo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Advogada — Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, na qualidade de viúvas 
e filhos de antigos servidores da Recor
rida, pcctulaifam complementação da 
pensão a que fazem jus, em decorrência 
de cláusula do contrato de trabalho de 
seus falecidos esposos e pais.

A reclamação só foi julgada parcial- 
mente procedente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o atrigo 142 da 
Carta Magna, pois, segundo os Recorren
tes versando o pelito sobre complementa
ção de pensão, não ocorreria litígio en
tre empregado e empregador e, conse
quentemente, a esta Justiça do Trabalho 
faleceria competência para diiimlr a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
complementação da importância devida 
como pensão às viúvas e filhos não pas
sa de um reflexo jurídico do contrato de 
trabalho, de efeito residual de cláusula 
que dá embasamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre os Recorrentes e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabi- 
lidade na arguição de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Prosiga-se.
Publique-se.
Bras lia, 29 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3701-76 
(AC. TP — 138-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Venâncio Cavina — Ad
vogado — Dra. Solange Jansen Melo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Advogada — Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Recorrente, servidor aposentado da 
Recorrida apresetnou reclamação traba
lhista postulando o recebimento de com
plementação de aposentadoria, em decor
rência de cláusula do contrato de tra- 
balho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

E' apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Fedei al, pois, ao ver do Re
corrente, tratando-te de comp.ementaçao 
de proventos de aposentadoria, a esta 
Justiça Especializada faleceria compe
tência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proven os

de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato previsto para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Por esse motivo, entende o prolator 
deste despacho que não ocorreu qualquer 
violação ao artigo 142 da Carta Magna. 
Expressa, todavia, que, casos análogos, 
nos quais indeferiu o apelo extremo, o 
Venerando Supremo Tribunal tem orde
nado a subida dos autos para melhor 
exame. , , . „Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo ao Pretório Excelso.

Com base no exposto, admito o recur
so extraordinário, dando-lhe seguimento.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro presidente do TST.

TST — RR — 4636-76 
(Ac. TP — 3380-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recoirete — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Advogados — Doutores Ma
na Cristina Paixão Cortes e Luiz Ca. los 
Pujol

Recorridos — Af rodízio Gonçalves Ba
tista e outros — Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto Alonso

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Reconheceu este ribunal, por sua Se
gunda Turma, o direito ao adicional de 
insalubridade nas situações pré-existentes 
à propositura da reclamação.

Opostos embargas, foram indeferidos e 
o agravo regimental desprovido.

No recurso extraordinário sustenta-se 
que o acórdão recorrido afrontou os aits. 
142 e 153, § 3’, da Carta Magna, po.que 
deixou de enfrentar os argumentos ao 
agravo regimental, por conseguinte, de
negou à parte a prestação ju.isdicional 
a que estava obrigado. Diz-se ainda, que 
o acórdão impugnado, por manter a de
cisão da 2’ Tu, ma, violou os art 153 
§ 29, 8’, XVII, b e 142, § 1°, da Carta 
Base.

A primeira das alegações não tem qual
quer consistência. O acórdão, adotando 
os fundamentos do despacho agravado, 
decidiu sobre o cabimento dos embargos 
e, esta era a pretensão da recorrida. N o 
há, pois, que falar em negativa de pres
tação ju.isdicional.

O reconhecimento do direito ao adicio
nal de insalubridade anterior à propo i- 
tura da aão resulta de ser esse direito 
pré-existente ao Decreto-lei 389-68, ad
quirido na forma de legislação anterior e, 
também a reclamação, foi ajuizada an- 
terio.mente à sua vigência. Admitlr-se, 
in casu, a incidência do art. 3’, do re
ferido Decreto-lei 389-68, resultaria em 
infringência ao art. 153, § 3?, da Cons
tituição.

Não há, pois, violação à Lei Maior 
quanto aos seus artigos 153, § 29, XvTI 
b, porque a obrigação a que foi condem- 
da a Recorrente decorre do p.inc pio 
constitucional de resgua do ao direito ad
quirido. Já o art. 142, § 1?, não tem 
qualquer pertinência com o que je dis
cute.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR 4.763-76
(Ac. TP — 3386-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — União de Bancos Brasi
leiros S.A. — Advogado Dr. Márcio 
Gontijo

Recorrido — Hugo Ranulfo do Lago — 
Advogado: Dr. José Torres das Neves

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Em pleito que visa a complementação 
da importância recebida em decorrência 
de rescisão do contrato de trabalho de 
empregado estável, a Egrégia 2? Tu ma, 
aprecianuo recurso deste, as.im decidiu:

“Ca.acterizada a natureza t.an-.acional 
do ato, com o pagamento de determinada 
importância, impõe-se o cuprimento da 
lei.”

Opostos embargos, foram indeferidos e 
o agravo regimental desp.ovido.

No recurso extraordinário, sustenta-se 

haver infringência ao § 29, do art. 153, 
da Constituição Fede.al, porque, verbis:

“1 — o deferimetno pela empresa de 
gratificação pelos serviços p.e.tados, ao 
empregado que pede demissão, não tem 
o condão de atribuir àquele ônus de 
acrescer à quantia deferida, não tendo a 
mesma assumido tal encargo, por contra
to ou distrato, e nem havendo qualquer 
imposição legal à respeito.

2 — Considerado nulo o ato, parte al
guma, pode pretender dele efeitos de ato 
jurídico perfeito, possível apenas obriga
ções atinentes ao status quo ante”

Ora, o acórdão recorrido entendeu que 
o pagamento da "gratificação” ca acte- 
rizava a ocorrência de um acordo, com o 
fim de por termo ao contrato de trabalho, 
e que o pedido de demissão — es*e e não 
o acordo — era nulo, por não revestir-se 
das formalidades legais. Assim conside
rando, aplicou à espécie o art. 17, § 39, 
da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
não havendo, pois, que falar-se em ofensa 
ao princípio da anterioridade normativa.

Por outro lado, cumpre ressaltar que a 
matéria constitucional aludida, no apelo 
extremo, não foi focada pelo acórdão re
corrido.

Indefiro.
Puuhque-se.

3u de maio de 1978 • — Renato Machado, Ministro Presidenre do IST
TST — RR — 4811-76

(Ac. TP — 3388-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corpo, atíon do 
Biasil — Advogado — Dr. Fernando Ne
ves da Silva

Recorridos — Francisco Jeger e outros 
— Auvogaao: Dr. José Francisco BoseLi

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclamação 
pretendendo que horas extraordinárias 
habiiualmente trabalhadas vie-sem a in
tegrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados o art. 153, pará- 
giafos 2o, 39 e 4», da Constituição Fe
deral.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a.) uma afi.maçao: a inconstituciona.i- 
dade genérica dos prejulgados, ante a 
revogação do parágrafo do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fcssem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidaue específica da tese firmada no 
Piejulgado n° 52.

Examinar-se, neste processo se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. O Prejul
gado n9 52 foi aplicado pelo acórdão re
corrido como mero precedente jurispru
dência! não se lhe atribuindo, portanto, 
efeito obrigatório.

Incabível, pois nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do Recorrente, contrariariam o 
art. 79, da Lei n9 605, ae 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vicio veda
do pelo § 29, do art. 153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, po.quanto 
não há o menor atrito entre ai disposi
ções da Lei n? 605 e as do Prejulgado n? 
52.

Dispõe a Lei que as horas “supíemen- 
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n’ 52 afiima que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remune
rado, as horas extras habitualmente pres
tadas, caso em que são integrantes do sa
lário do obreiro. Efetivamente, é até do 
dmínio do bom senso que horas, de rotina 
e obrigatórias, impostas ao arrepio do dis
posto no art. 59, da CLT, não podem ser 
conceituadas como suplementares. Não 
há, portanto, repete-ce, atrito entre o 
Prejulgado n9 52 e a Lei n9 605, já men
cionada, an*es conciliação com os arts. 
58, parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parág afos 
39 e 49, do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógioa ou iló
gica, não é legislar. Ac-escente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prir- 
c'pios de hermenêutica e foi a melhor 
posível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 

extravasou os limites de sua compe'ên- 
cia. como quer o Recorrente.

Recentemente, ao ap reciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extra habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remu- 
ne-ado. — Inexistência de ofen a a 
texto constitucional. — Agravo regi
mental não provido” (Agravo núme
ro 71.817. Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário 
da Ju tiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 50.02-76
Ac. TP — 3399-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos CMTC.

Advogado — Doutor Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Amaro José dos Santos
Advogado — Doutora Solange Vieira 

Jansen Melo
2.“ REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

pretendendo que ho-as extraordinárias 
habitualmente traablhados ■'iessem a 
integrar, para todos os efeitos, o seu sa
lário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E* interposto recurso extraordinário, 

alegando-se que, ao dar-se força vincula
tiva ao Prejulgado número 52, ter-se-ia 
infringido o 5 4.°, do artigo 153, da cons
tituição Federal.

Engano da Recorrente. Neste processo, 
não se deu força vinculativa ao Prejul
gado número 52, o qual foi aplicado como 
mero precedente jurisprudência!. Tanto 
assim é que a decisão de primeiro grau 
julgou a reclamação improcedente.

Não ocorreu a pretendida violação cons
titucional.

Rx-entemente, ao apreciar caso ana- 
Ipgo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
calculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Relatoro Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin — 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 de de
zembro de 1977. — Diário da Justiça de 
3.3.78, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1978. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do ... 
TST.

TST — RR — 5357-76
(Ac. TP — 257-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Advogado — Doutor Fernando Neves 

da Silva
Recorridos — José Aparecio de Carva

lho e outro
Advogado — Doutor José Francisco 

Boselli 
2? REGIÃO

Despacho
Os Recorridos apresentaram reclama

ção pretendendo, entre outras coisas, que 
horas extraordinárias habitualmente tra
balhados viessem a integrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violadas o artigo 153, §5 
2.°, 3.° e 4.°, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de racioc nlo, a saber::

a) uma afirmação: a inconstltuclona- 
lidade genérica dos prejulgados, ate a 
revogação do parágrafo do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem aqueles baixa 
dos com força vinculativa;

0) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n." 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. A Junta, 
não atendendo â jurisprudência consubs
tanciado no Prejulgado número 52. O 
Tribunal Regional, ao reformar a deci
são de Pr me'ro grau mencionou o Pre-
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julgado número 52, como mero preceden
te jurisprudenclal não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao aplicá-lo, o fez aceitando-o como 
jurisprudência predominante e cristaliza
da.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstituclohalldade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do Recorrente, contrariariam o 
artigo 7.°, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vicio 
vedado pelo § 2.°, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor artito entre as doslções 
da Lei número 605 e as do Prejulgado 
número 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não dever ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habltuaimente 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é ate 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina, e obrigatórias, impostas ao arre
pio do disposto no artigo 59, da CLT, não 
podem ser conceituadas como suplemen
tares. Não, portanto, repete-se. atrito en
tre o Preju'gado número 52 e a Lei nu
mero 605. já mencionada, antes concilia
ção os artigos 58, parte «n e 59, da 
CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menoi 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos 5§ 3.°. e 4.°’, 
do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e — foi a melhor 
possível.

TST, portanto ,ao asim decidir, não 
extravasou os limites de sua competência, 
como auer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go o Venerando Supremo Tribuna! Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habltuaimente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensas a texto constitucio
nal. —. Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Re’ator o Exmo. 
Senhor Ministro Rodrigues Aickmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16.12.77, 
Diário da Justiça de 3 de março de 1978, 
pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de mato de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4-77 
(Ac. TP — 258-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Eurico Portella e ou- 
tros. -r ,Advogada — Dra Solange Jansen Melo.

Recoirida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes.

2? REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos Re
correntes, tratando-se de cómplementa- 
ção de proventos de aposentadoria, a esta 
Justiça Especializada faleceria compe
tência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, nao passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E’, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Por esse motivo, entende o prolator 
deste despacho que não ocorreu qualquer 

violaçao ao artigo 142 da Carta Magna. 
Expressa, todavia, que, em casos aná
logos, nos quais indeferiu o apelo extre
mo, o Venerando Supremo Tribunal tem 
ordenado a subida dos autos para me
lhor exame.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo ao Pretório Excelso.

Com base no exposto, admito o recurso 
extraordinário, dando-lhe seguimento.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.596-77
(Ac. TP — 172-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

g Recorrente — Rede Ferroviária Federal

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel.

Recorridos — Antonio Ferreira Bastos 
e outros.

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva.

1? REGIÃO
Despacho

E’ interposto recurso extraordinário 
contra acóidão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, 1 2.°, da 
Carta Magna e alega-se divergênc a pre- 
toriana, que daria alicerce ao recuiso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restriçãoã contida no 
art. 143 da Lei Maior, incabível o recurso 
com apoio na alínea d, do inciso III, do 
art. 119.

Entente o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação ao 
texto constitucional. Expressa todavia, 
que a jurisprudência da Suprema Corte 
se pacificou no sentido de conhecer e pro
ver recursos extraordinários análogos ao 
interposto nestes autos (v. g.r RE — 
87.664 — Ac. publ. D.J. de 14.3.78, pá
gina 2.348).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
bar a subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 829-76
(Ac. TP — 2.509-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Maria Alves e outras.
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Coortes.

3.* REGIÃO
Despacho

As Recorrentes, na qualidade de viúvas 
de antigos servidores da Recorrida, pos
tularam complementação de pensão a 
que fazem jus, em decorrência de cláu
sula do contrato de trabalho de seus fa
lecidos esposos.

A reclamação só foi julgada parcial
mente procedente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142 da 
Carta Magna, pois, segundo as Recor
rentes, versando o pleito sobre comple- 
mentaçãão de pensão, não ocorfer a li
tígio entre empregado e empregador e, 
consequentemente, a esta Justiça do Tra
balho faleceria competência para dirimir 
a hde.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
complementação da importância devida 
como pensão às viúvas não passa de um 
reflexo jurídico do contrato de trabalho, 
de efeito residual de cláusula que dá em
basamento à pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre as Recorrentes a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, cerfa razoabili-

dade na argu ção de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Prossiga-se.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 1978. — Renato 

Machado — Ministro Presidente do TST.

2.' REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo compiementação de aposen
tadoria, em decorrência de cláusula cons
tante de seu contrato de trabalho.

O Recorrente argüiu prescrição do di
reito à reclamação.

Aplicando-se a jurisprudência cristali
zada no prejulgado número 48, a prescri
ção só foi reconhecida quanto às parce
las vencidas há mais de dois anos.

E’ interposto recurso exiraordinário, 
afirmando-se ocorrência de infração aos 
parágrafos 2.°, 3.° e 36, do artigo 153, da 
Constituição Federal.

A decisão desta Justiça do Trabalho li- 
mitou-se a dar áo artigo 11, da CLT, a 
interpretação que julgou melhor, sem fe
rir, nem de leve, qualquer garantia cons
titucional .

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
apreciando casos análogos, tem assim de
cidido:

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
número 48 do Tribunal Superior do Tra- 
oalho. Matéria relacionada com a inter
pretação de preceitos da legislação ordi
nária, absolutamente destituídos de qual
quer conotação constitucional, e sua ade
quação aos fatos da causa Inadmissibi
lidade de recurso extraordinário nos ter
mos do art. 143 da Constituição. Agravo 
regimental não provido”. (Diário da Jus- 
tlça de z5 de abril de 1977, pág. 2573, 
Ag. 68.145 — Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Xavier de Albuquerque).

“1 — Aposentadoria — Complementa
ção — Vantagens auferíveis periodica
mente. 2. Prescrição de parcelas. — 
Aplicação do artigo 11 da CLT e de Pre
julgado número 48 do TST. 3. Ofensa a 
texto constitucional inexistente. 4. Agra
vo regimental a que se nega provimento”. 
“Diário da Justiça de 13-5-1977, página 
3.807, Ag. 68072 — Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Aickmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 1030-77 
(Ac. TP — 115-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Recorridos — Ananias Uma dos Santos 

e outros
Advogado — Dr. José Francisco Boselll

5.* REGIÃO
Despdcho

Discute-se no presente pleito se os adi
cionais por tempo de serviço dos Recor
ridos devem ser calculados sobre os sa
lários pagos pela Recorrente, ou sobre os 
vencimentos dos cargos ocupados pelos 
“cedidos”, ao tempo, em que serviam â 
União Federal.

Esta Justiça solucionou a lide, optando 
pela primeira hipótese.

' A Recorrente, interpondo seu recurso 
extraordinário, afirma que o acórdão re
corrido infringiu texto de leis que aponta 
e que, consequentemente, ferido estaria o ■ 
§ 2.°, do artigo 153, da Constituição Fe
deral.

No processo, as decisões proferidas 11- 
mitaram-se a interpretar, bem ou mal, 
leis vigentes, e Isso, de forma alguma, 
pode ser considerado como desobediência 
ao principio da anterioridade normativa, 
externado no artigo 153, parágrafo 2°, da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — lOTfl <7
TST — AI — 1676-77 
(Ac. TP — 3313-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional S.A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira

Martins ______Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Espírito Santo

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves. PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
Trata-se de ação de cumprimento, ln- 

surglndo-se o Recorrente contra clausula

TST — AI — 2305-76 
(Ac. TP — 2790-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Credireal Financeira S.A 
— Crédito, Financiamento, Investimento

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorrido — Glenda Maria do Carmo 
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves.
3.» REGIÃO 

Despacho
Neste pleito, decidiu-se que emprega

da da Recorrente teria direito à jornada 
de trabalho de 6 horas, porque se lhe 
aplica o artigo 224, da CLT.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se infringência aos artigos 6.". 
parágrafo único; 8.°, XVII, “b"; 27; 43; 
81, incisos I e II; 142 e 153, § 2.°, da 
Constituição Federal.

A argumentação da Recorrente apoia- 
se em que o citado artigo 224, da CLT, 
tem aplicabilidade, unicamente, aos em
pregados dos bancos comerciais e não aoa 
dos bancos de investimentos. Consequen
temente, a decisão recorrida, além de 
obrigar a Recorrente a algo não previs
ta em lei, teria legislado, o que não é 
função do Poder Judiciário.

O artigo 224, já mencionado, refere-se 
a “bancas e casas bancárias”. Saber-se 
na expressão “bancos e casas bancárias” 
se incluem excluslvamente os “bancoe 
comerciais ou se nela se incluem os “ban
cos de investimentos” ou “f nanceiras" 6 
ato de mera interpretação legal.

Recentemente o Venerando Supremo 
Tribunal Federal, apreciando casos aná
logos, assim decidiu:

“Decisão trabalhista. Alegação de con
trariedade do disposto no § 2.° do artigo 
153 da Constituição Federal, bem como 
da invasão da competência do Poder Le
gislativo.

— A interpretação extensiva ou a apli
cação analógica de lei ordinária não im
plica interferência na competência para 
legislar, em ofensa ao princípio de que 
“ninguém seife obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa senão em vir
tude de lei”. Tanto uma quanto outra 
se encontram no âmbito da aplicação da 
lei ordinária, e, nesse terreno, em virtude 
dos termos do artigo 143, combinado com 
o artigo 119, III, “a”, ambos da Cons
tituição Federal, e nem a negativa de 
vigência daquela dá margem a cabimento 
do recurso extraordinário contra decisão 
do Tribunal Superior do Trabalho. Agrá- 
vo regimental a que se nega provimento”. 
(Ag. 70.709 (Ag. Rg.) Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Moreira Alves, 
Agte.; BMG Financeira S.A. — Crédi
to, Financiamento e Investimento, D.J., 
de 12 de agosto de 1977, pág. 5472).

“Aplicação às financeiras do art. 224 
da CLT.

O entendimento de que a regra do ar
tigo 224 da CLT alcança as financeiras se 
situa no terreno da interpretação e apli
cação da lei ordinária, refugindo, assim, 
do âmbito do recurso extraordinário con
tra decisão do Tribunal Superior do Tra
balho (art. 143 da Emenda Constitucio
nal n.° 1-68).

Agravo Regimental a que se nega pro
vimento. (Ag. 71.445 (Ag. Reg). — ME 
— Relatar, o Exmo. Senhor Ministro 
Moreira Alves. Decisão do Tribunal Pleno 
de 8-9-1977, D.J. de 7 de outubro de 
1977, pág. 6916).

Indefiro o recurso por não ocorrerem 
as pretendidas infrações à Carta Magna.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AI — 100-77 
(Ac. TP — 3273-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Recorrido — Hermelino José Marcelmo 
Advogada — Dra. Solange Vieira Jan

sen Melo.
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que considera ilegal.
No recurso extraordinário afirma-se ter 

ocorrido violação dos artigos 142, pará
grafo l.°, e 153, parágrafo 2.» da Consti
tuição Federal.

Apreciando matéria idêntica, levantada 
em outros pleitos pelo Banco Nacional 
S.A., assim já se pronunciou o Veneran
do Supremo Tribunal Federal:

“Dissídio Coletivo. Ação de cumprimen
to. Impossibilidade de se declarar nuli
dade de cláusula constante de sentença 
normativa. Recurso extraordinário não 
conhecido (C.F. artigo 143)”. R.E. — 
85.679 — Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Bilac Pinto (D.J. de 21-10-1977, 
pág. 7381).

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inad
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmbito de ação rescisória pro
posta contra decisão tomada em dissídio 
coletivo. Irrelevância do julgamento da 
rescisória quanto ao não cabimento do 
extraordinário. Inexistência de ofensa a 
textos constitucionais. Agravo regimental 
não provido”. Ag. 71360 (Ag.Rg.) Rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Rodrigues 
Alckmin (D.J. de 17 de outubfo de 1977. 
pág. 7209).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 1852-76
(Ac. TP — 2562-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional S.A.
Advogado — Dr. Carlos Odorco Vieira 

Martins
Recorrido — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos

Advogado — Dr. José Torres das Neves
l.« REGIÃO

Despacho
Trata-se de ação de cumprimento, ln- 

surgindo-se o Recorrente contra cláusula 
que considera ilegal.

No recurso extraordinário alega-se ter 
ocorrido violação dos artigos 142, pará
grafo l.°, e 153, parágrafo 2.° da Cons
tituição Federal.

Apreciando matéria idêntica, levantada 
em outros pleitos pelo Banco Nacional 
S.A., assim já se pronunciou o Vene
rando Supremo Tribunal Federal:

“Dissídio Coletivo. Ação de cumpri
mento. Impossibilidade de se declarar 
nulidade de cláusula constante de senten
ça normativa. Recurso extraordinário 
não conhecido (C.F., artigo 143)”. R.E. 
— 85.679, Relatar o Exmo. Senhor Mi
nistro Bilac Pinto (D.J. de 21-10-77, pá
gina 7381).

“Recurso extraordinário. Decisão pro
ferida em ação de cumprimento. Inadã 
missibilidade de apreciação de tema re
servado ao âmbito de ação rescisória pro
posta contra decisão tomada em dissídio 
coletivo. Irrelevância do julgamento da 
rescisória quanto ao não cabimento do 
extraordinário. Inexistência de ofensa a 
textos constitucionais. Agravo regimental 
não provido”. Ag. 71360 (Ag. Rg). Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Rodrigues 
Alckmin (D. J. de 17-10-1977, página 
7209).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N.° 37-78

Certifico e dou fé que o Egrério Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o ped do de interrupção da licen
ça especial, formulado pelo Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, a partir do dia 27 (vinte e 
sete) de junho próx!mo.

Sala das Sessões, 31 de ma!o de 1978- 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Subse
cretária do Tribunal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N.° 38-78

Certifico e dou fé que o Egégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
reahzada, resolveu, por unanimidade, no
mear Adão Inácio Dias Ivan Zacarias 
Guimarães Gobbo, Geraldo I abei Va
iada es, Olívo Alcides Hartmann, José 
Açu: mar Natividadç, Luiz Eduano, ar
co Assis de Oliveira, Robin Ribeiro Pe
netra e Antonio Lisboa Almeida e Silva, 

candidatos habiltados em Concurso Pú
bico, para exercerem o cargo de Agen
te de Segurança Judiciária, Quadra 
do Pessoal da Secretaria deste T ibu- 
nal.

Sala das Sessões, 31 de maio de ’978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
N.° 39-78

Cert fico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho, hoje ea- 
lizada. resolveu, por unanimidade, ap o- 
va* a Emenda que alte-a o caput do ar
tigo 17 (dezessete), do Regulamento da 
Ordem do Mérito Judiciá-io do Trabalho, 
que passa a ter a seguinte re :ação:
_“Art;go 17 — A indicação pa a admis

são, com prazo até o dia 15 (quinze' de 
maio de cada ano, somente será permiti
da a Hinistro do 
fundamentada, sujeito à aprovação em 
votação secmta do Conselho da O-dem 
em reunião ordinária ou extraordiná
ria”.

Sala das Sessões, 31 de ma!o de 1978. 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub- 
secretária do Tribunal

SEGUNDA TURMA
(RESUMO DA ATA DA 16» SESSÃO 

ORDINARIA EM 23 DE MAIO DE 1978
Presidente: Exmo. Sr. Minist.o Stai- 

ling Soares
Procurador: Dr. Justiniano José da 

Silva
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges
Às 13:00 horas estavam presentes os 

Excelentíss mos Senhores Ministros Or
lando Coutlnho, Pinno PederLa, Vieira 
de Mello e Nelson Tapajós.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente ceclarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata. 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 2611-77, relativo a 

recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Reg ão, sendo recorrente Companhia^ 
de Saneamento Básico do Estaao de São 
Paulo e recorrido SrgiO Buono. Foi re
lator o Excelentíssimo Senho Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, não conhcer 
do recurso, unanimemente. Ausente oca
sionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Mnistro Nelson Tapajós. Pe.o recox.irio 
falou o Doutor Rubem José da Silva. 
Processo — RR — 5172-77, reiativo a 
recurso de revista de decisão uo Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Hugo E nesto Ge- 
neralli e recorrido Banco de Estado do 
Rio Grande do Sul Sociedade Anôxiima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e rev so. o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recurso, e no mérito, dar-lhe pro
vimento em parte, para restabelecer a 
sentença da Meritíssima Junta, obser an
do-se, poiém, a prescrição bienal, una
nimemente. Pelo recorrido Doutor José 
Alberto Couto Maciel. Processo — RR 
— 4603 '77, relativo a recurso de rev sta 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, senoo re or- 
rente Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anónima e recorriro Octavio 
Ferraz de Camargo Júnior. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Min stro Pinho 
Pedreira e rev sor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Proresso — RR 
— 1738-77, relativo a recurso de revista 
dc decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, se^do recor
rentes Mar za da Silva e Pro uções Ci
nematográficas Herbert Richers Socie
dade Anônima e recorridos os mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e reviso; o Ex-. 
cr-lentissimo Senhor Minist.o Orlando 
Cotuinho, tendo a Turma re olvk o nao 
conhecer de ambos os recu sos. unani
memente . Ausente ocas onalmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. Processo — AI — 3992-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Reg onal do 
Trabalho da Nona Região, sendo agra-, 
vante Fazenda São Miguel e agravado

Athayde de Oliveira. Foi relato o Ex- 
celenttíssimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
dre ra, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimeimente. 
Au.ente ocasionalmente o Exceentíssi- 
njo Senhor Misistro Nelson Tapajós. 
Processo — RR — 4773-77, relativo a re
cu so de revista de decisão io Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Fazenda São Miguel e 
recorrido Athaíde de Oliveira Foi Re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, não ^onhecer 
do recurso unanimemente. Ausente -ca- 
sionalmente o Excelentíssimo Senhor Mi- 
níst o Nelson Tapajós. Process" — RR 
— 5280-77, relativo a recurso ’e revista 
de decisão do Tribunal Reg onal do Tra- 
ba'ho da Segunda Região, sendo recor
rente Edileusa Xavier de Melo e recor
rido Piai Indústria e Comé c:o Socie
dade Anônima. Foi relator o L’xc.'-len
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíss mo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho. en A a Tu ma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o Dou
tor Rubem José da Silva. Ausente oca- 
sionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Processo — 
RR — 5295-77, -elativo a recuso de re-> 
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região se do 
recorrente Edith Ignes Gilson Salles e. 
Recorrido Soc edade Anônima Diário de 
São Paulo. Foi relator o Excel ntís imo 
Senhor Ministro Pinho Pedrei a e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o 
Doutor Rubem José da Silva. Auente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Min .stro Nelson Tapajós. Processo — 
RR — I64-'78, relativo a recu so de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Fepasa Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima e recorrido Lae- te 
Guedes. Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Peareiia e r-- 
vsor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso, mas nega.-lhe pro
vimento, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelso Tapajós. Pelo reco rido fa
lou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso — RR — 167-78, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente I.acema Gouve.a Va„- 
ques e recorrido Cinema Internac onal 
Corporation Distribuidora de Filmes Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Ped.eira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Min stro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para, considerando tempestivo o 
recurso ordinário, determinar que o E- 
grégio Tribunal Regional do Trabalho 
“o quo”, o conheça e julgue como de 
direito, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José ca Silva. 
Processo — RR — 800-78, relativo a 
recu so de rev sta de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Oitava Re- 
g.ão, ^endo recorrente Jorge de Assun
ção e recorrido Espólio de Clemente Pe
reira da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolv do, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para rejeitando a pre- 
1 minar de carência de ação, acolhida 
ipelas ínstâscias anteriores, ceterminar, 
que a Meritíssima Junta ap ecie o mé
rito da causa, unanimemente Ausente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
iMin stro Nelson Tapajós. Processo — 
RR — 837-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do. 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Ivani SanfAna da Rocha e re
co: rido Instituto de Energia Atômica da 
Universidade de São Paulo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro P nho 
Ped eira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tenda 
a Turma resolvido, conhecer do :ecurso, 
mas negardhe provimento, unanime
mente. Pelo recorrente falou o doutor 
Rubem José da Silva. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist o Nelson Tapajós. Processo — AI 
— 4303-77, relativo a agravo - e nstru- 
mento de despacho do Juiz P esidente 
do Tribunal Regional do T abalho da 
Terceira Região, sendo agravante Via
ção Novo Cruzeiro Lim’tada e agravado 
João Sodré. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedre ra, ten

do a Tu: iha resolvido, negar p.ov men
to ao agravo, unanimemente. Ausente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Prccesso — 
AI — 4398-77, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presi en
te do Tribunal Regional do Trabalho 
Nona Região, sendo agravante Banco 
Sul Brasileiro Sociedade Anônima e a- 
gravado José Diógenes Vady. Fo rela
tor o Excelentüssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Ausente ocasonalmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Processo — AI — 4399-77, e- 
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Reg onal do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Província — Crédito 
Imobiliário Sociedade Anônima e agra
vado José Diógeses Vady. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinha 
Ped’eira, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Ausente ocasionalmente o Ex e e - 
tí s mo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Processo — AI — 4400-77, relativo a a- 
gravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Reeional da 
Trabalho da Nona Região, sendo agra- 
liá io Sociedade Anônima e agravado 
vante Sul Brasileiro — Crédito Imobi- 
José Diógenes Vady. Foi relator o Ex- 
celtntíssimo Senhor Minui‘-o Pinho De- 
dreira, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanmemente. 
Ausente ocasonal: ente o Excelentíssi
mo Seshor Ministro Nelson Tapajós. - 
Processo — AI — 102-78, relativo a a- 
g avo de instrumento de de pacho do 
tuiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Araújo Sociedade Anônima — 
Engenharia e Construções e agravado A- 
demir Chicone. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedrei
ra, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — 114-78, relativo a agrava 
de instrumento de despacho do Juiz Pre- 
s dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Light — Serviços de Eletiici-ade So
ciedade Anônima e agravado Louaval 
Barra Evangelista. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe- 
dieira, tendo a Turma resolvi-o, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Ausente ocas onalmente o Excelentíssi
mo Senhor Minist:o Nelso Tapajós. Pro
cesso — AI — 152-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Vicente Alves da Silva (Engenho Santa 
Luzia) e agravado Manoel Ma iano da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro P nho Pedrei a, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — AI 
— 168-78, relativo a Agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Soc eaade Anô
nima e agravado Luiz Gomes Cairneiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agr+avo, 
unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós. Processo — AI — 174-78, 
relat vo a agravo de istrumesto de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Empresa Comér
cio do Jahu Limitada e agravaio Thro- 
tonio Ramos. Foi relator o Excelentís- 
s'mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Exmo. Se
nhor Ministro Nelson Tapajó . Processo 
_ AI — 225-78, relativo a ag avo de ins
trumento de despacho do Juiz P esiden- 
t° do Tribunal Regional do Traablho da 
Segunda Região, sendo agravante Fi
nanciadora General Motors Soicetfade 
Anônima Crédito Financiamento e In
vestimento e agravado Carlos Augusto 
Haas. Foi Relator o Excelentíss mo Se
nhor Ministro Pinho Ped-eira, tendo a 
Tuima resolvido, segar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausent ocario- 
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Piocr.so — AI 
— 246-78 relativo a agravo da instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do T abalho da 
Nona Reg ão, sendo agravante f undemaq 
— Fundições e Máquinas Soceda.e A-
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nônima e agravados Wander ey Delia 
Gustina e outros. Foi relato o Exce
lentíssimo Senhor Ministro ‘inho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido, negar 
(Provimento ao agravo, unanlmemente. 
Ausente ocasionalmen^e o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesse _ AI — 294-78. relat vo a ag avo 
de instrumento de despacho’do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sen lo agravan
te Companhia Estadua’ de Eneig a le- 
trica e agravados Reni Modesto '■'os San
tos e out*o. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Ped e:ra, 
tendo a Turma resolvido, dar provimento 
ao agravo para melhor exame 'a r vs- 
ta, unanimemente. Ausente ocasional- 
ment" o Excelentíssimo Senhor Minis- 
tro NéFon Tapaiós. Processo — A^ — 
307-78, relativo a agravo de instrumen- 
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Reg‘ão. sendo agravante Manoel coa- 
re= FeFó e agravado Siderúrgica Rio- 
vrandense Sociedade Anônima. FV re
lato’- o Excelentíssimo Senho- Ministro 
p!nho PedrePa, tendo a turma reso^ido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Ausente ocasionalment-' o Exce
lentíssimo Sehor Ministro Nelso Tapa
jós. P-oce-fo — AI — 379-78. relativo 
a agravo de instrumento de pacho do 
Juiz Presidenta do Tr bunal Re^onal da 
Primeira Rev'ão. sendo agravante Sin
dicato dos Empregados em Escritó-os 
de Fmp-ecas de Transportes Rodoviários 
do Municíp-o do Rio de Janeho e agra
vado Viação Rubanil L’m tada Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
pmho Ped’eira, tendo a Turma resolvi
do. negar provimento ao agravo, una- 
n’memmte. Ausente ocasiona’mente o 
Fvce'entíssimo Senhor Ministro Ne’son 
Tapajós. Processo — AI — 430-78,
relativo a agravo de instrumento de des-, 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
g-ão, sendo agravante Serviço social da 
Indústria Sesi e agravado Jacyra de La
cerda Andrade. Foi r-lator o Excelentís
simo Senhor Ministio Pinho pedieira, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unan'memente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ni dson Tapajós. Pro
cesso — AI — 478-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Sociedade Anônima Indústrias Reu
nidas Francisco Matarazzo e agravado 
Carlos La rcio Pinheiro. Foi relator o 
Exceentissimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Ausente ocasionalmente o Exce entis- 
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Processo — AI — 506-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
P esidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra- 
van.e Unibanco — Banco d Investimen
to do Brasil Sociedade Anônima e agra
vado Marlene Jatobá Vasconce'os. Foi 
relato" o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Processo — AI — 750-78. relativo a 
agravo de instrumento de despesas do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Fazenda Lagoa e agravados João 
Gomes Cardoso e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, nevar 
provimento ao agravo, unanmemente. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ne’son Tapajós. 
Processo — AI — 4.236-77.. relativo a 
argravo de instrum n'o de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região sendo 
aeravante Cervejaria Polar Sociedade 
Anônima e agravado Manuel Pedro San
tana e outros. Foi relatar o Excelentís
simo Senhor M nistro Orlando Coutl- 
nho, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI — 4.274-77, re'atlvo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre- 
sid nte do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Odilon Fóot Guima"ães e outros e agra
vado Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. tendo 
a Turma resolvido, negair provimento 
ao agravo, unanimement . Ausente oca- 
Blona menfe o Excelentíssimo Senhor Mi
nistre Nelson Tapaiós. Processo — AI — 

4.377-77. relativo a ag avo de Instru
mento de decpacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
R gião sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravado Manoel 
Apohnário Pereira e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro O-- 
lando coutinho tendo a Turma resolvi
do. negar provimento ao agravo, unani
memente. Ausente ocasioanlmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. P recesso — AI — 159-78, rela
tivo a asravo de instrumento d despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re- 
fclonal do Trabalho da Segunda Região, 
Fendo agravante Llght — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e av-ava- 
do Gabriel dos Santos Barrinha. Foi re
lato- o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Ausente ocasiona'mente o 
Excelentíssimo Senhor Min st-o Nelson 
Tapajós. Processo — AI — 362-78. rela
tivo a ag-avo de instrumento d- despa
cho do Juiz presidente do Tribunal Re
gional do T-abalho da Sexta Revião sen
do ag-avante Usina Cantende Sociedade 
Anônima e agravado Qultéria Maria Ro
sa. Foi relator o Exce’entíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho tendo a Tur
ma resolvido, negar p-ovimento ao ag-a- 
vo, unanlmemente. Ausente ocasional
mente o Exce’entlssimo Senho- Ministro 
Ne’son Tapaiós. Processo — AI — 437 
«de 1978. relativo a agravo de Instrumen
to d^ despacho do Juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Usina da Bar
ra Sociedade Anônima — Açúcar e Ál
cool e ae-avados Angelo Micuel Carnoa 
e outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando coutinho. tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Ausente ocaslo- 
nalmenbe o Excelentíss mo Senhor Mi
nistro Nelson lapajos. Processo — AI — 
536-78,( relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Gelobiás Socie
dade ARnônima e agravado Walter Fer
rari Nicodemo. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Coutl- 
nho, tendo a Turma resolvido, negar p.o- 
vlmento ao agravo, unanimidade. Ausen
te ocasionalmente o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. Proces
so — AI — 797-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pr.si- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Rá
pido São Paulo Sociedade Anônima e 
agiavado Benedito Costa Dantas. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, t.ndo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
«unanlmemente. Ausente ocaslonamente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós. Processo — RR — 5.151-77, 
relativo a recurso de revista d; decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Leonilao 
Landi e outro e recorrido Jockey Club de 
São Paulo. Foi relator o Exo.lentíssimo 
Senhor Minlst. o Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star- 
ling Soares, tendo a Turma reso.vido, não 
conhecer do recurso, unanlmemente. Pe
lo r corrente falou o Doutor Rubem Jo
sé da Silva e pelo recorrido Doutora Ma
ria Cristina Paixão Cortes. Processo - 
Al — 905-78. relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Praesldente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Anuro 
Teofilo de Sá Filho e agravado Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima —. 
Superintendência Regional São Paulo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ordando Coutinho, t ndo a Turma 
resolvido, nega rprovlmento ao agravo, 
unanimemente. Ausente ocasionamente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime- 
m nte. Ausente ocasionalmentae o Exce
entissimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Processo — AI — 4.307-77. re ativo 
a agravo de instrumento de despacho de 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Ttabalho da Terceira Região, sendo 
agravant. , Companhia Vale do Rio Doce 
e agravado Laudelino Pinto dos Reis e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo se
nhor Ministro Orlando Coutinho .tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo S.nhor Ministro 
Viei a de Mello. Processo — AI — 493-78, 
relativo a agravo de instrumento de des- 
paspacho do Juiz Presidente do T ibuna: 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravant Mercearias Nacio

nais Sociedade Anônima e agravado Adil
son Gomes da Silva. Foi relator o Exce- 
lentíBsimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira tèndo a Turma resollvido, negar 
provimento ao agravo unanlmemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vieira de Mello. Proces
so — AI — 562-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do T aba ho 
da Terceira Região, sndo agravante Ju
venil Nestor e agravado Mineração Mor
ro Velho Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Min stro Pi
nho Pedreira, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime» 
mente. Deu-se popr impedido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mello. 
Processo RR — 4.764-77, relativo a re- 
turso de revista d decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Antonio Souza e Anto
nio Delanieva Sociedade Anônima Cor
retora de câmbio e Valores Mobiliários e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Ne'son Ta- 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministre Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido não conhecer de ambos os re- 
cu"sos. unanlmemente. Pelo Primeiro re
corrente falou o Doutor Márcio Netto 
Baeta e pelo Segundo recorrente Doutor 
José Maria de Souza Andrade. Processo 
«— RR — 4.370-77 relativo a recurso de 
•revista de di cisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrentes Indústria de Roupas Renner 
Sociedade Anônima e Antonio Rodrigues 
Urcelos e recorridos os mesmos. Foi re
lator o Excel-.ntissimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurseo da empresa, vencidos as Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator e Pinho Pedreira, quan
to ao do empregado, sem divergência co- 
tnhecer do recurso, e no mérito, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministras 
Nelson Tapajós, relato, <. Starling Soa
res, revisor, dar-lhe provimento parcial 
para deferir as horas extras decorrente 
da não observância do intervalo mínimo 
de repouso. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Or.ando 
Coutinho. Pelo segundo recorrente falou 
b Doutor Carlos Arnaldo Selva e pe.o pri
meiro recorrente falou a Doutora Har.ei- 
Geiros Bernardes Dias. Processo — RR — 
4.944-77, re.ativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Theodoro Pereira e Zlvi Sociedade Ano- 
taima — Cutelaria e recorridos os mes
mos . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ne.son 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
Iconhecer o recurso da empresa, unanl
memente; quanto ao do emppregado, sem 
divergência conhecer, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhor, s Minis
tros Pinho Pedreira e Vieira de Mello, 
(negar-lhe provimento. Pelo p imeiro re- 
torrente falou o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo — RR — 699-78, relati
vo a Kcurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Wa’domiro dos 
Santos e recorrido Zivi Sociedade Anôni
ma — Cutelaria. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
hho e revisor o Exo lentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
teso'vido, sem divergência, conhecer par- 
icialmente o recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pinho Pedr ira e Vieira Mello, ne
gar-lhe provimento. Pelo recorrido fa
lou a Doutora Harleine Gueiros Be nar- 
des Dias. Processo — RR — 5.116-77. re
lativo a recurso de revista de decisão do 
T-lbunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Institu
to de Assistência Médica ao Servidor Pú
blico Estadual — lamspe e Maria da G ó- 
'úa Faria. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do. conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para reformar a decisão recor
rida e julgar procedente o inquérito e de
clarar rescindido o contrato, sem qual
quer ônus para a recorrente, unanime- 
m nte. Pe’o recorrente fa’ou a Doutora
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Pro
cesso — RR — 5.129-77. relativo a re- 
Curso de revista de decisão do Tribunal 
Recional do Trabalho da Segunda Re- 
igião, sendo recorrente Banco do Comér
cio p Indústria de São Paulo Sociedade 
Anônima e recorrido Nlva'do Mercadan- 

tes Rodrisues e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senharft Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, s. m divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nsl- 
Ison Tapajós, revisor, negar-lhe provi
mento. Pelo recorrente falou a Doutora 
•Harleine Gueiros Bernardes Dias. P.o- 
p.-jso — RR — 4.979-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
'Regional do Trabailio da Primeira Re
gião, sendo recorrentes Vera Lúcia Ro
drigues e Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorridos os mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resovido, não co- 
nh cer de ambos os recursos, sendo ven
cido quanto ao da empresa, o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares. 
Peia primeira recorrente falou a Douto
ra Harleini Gueiros Bernardes Dias. Pro- 
tesso — AI — 372-77, reiativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Mauá Companhia de Seguros Gerais e 
•agravado H.rança de Onésio Braga Di- 
niz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, dar provimento ao agravo, pa
ra melhor exame da revista, unanime
mente. Processo — RR — 2.623-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Progres
so Metalfrit Sociedade Anónima Indús
tria e Comércio e recorridos Antonio Ro
drigues Ramires e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministrro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Stárling Soares, tendo a 
Turma resolvido, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, re
lator. não conhecer do recurso. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares. Pelos recorridos 
•falou o Dou’or Rubem José da Silva. 
Processo — RR — 4.121-77. re'ativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
R gionai do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Fundação Educa
cional do Distrito Federal, e recorrido 
Sebastião Garcia de São José. Foi rela
to- o Excelentíssimo Senhor Ministr"O 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
t ndo a Turma resolvido conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, unanl
memente. Processo — RR — 4.531-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Apareci
do Rodrigues Brito e outros e recorrido 
T.io-ht -^Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima. Foi relator o Ex- 
brientíssimo Senhor Ministro Orlando 
Cou*inho^e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para determinar o 
pagamento do adicional deferido pelas 
Instâncias ordinárias, obedecida, apenas, 
a prescrição vienal, unanimemente Pelo 
recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo RR-4573-77, re ativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
buna1 Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Rodolpho 
Loureiro e recorrido Esporte Clube São 
Bento. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unani- 
memente. Processo RR-4590-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho de Quinta 
Região, sendo recorrentes Sérgio Ar
mando Diniz Guerra e outros e recorri
do Estado Federado da Bahia. Foi re
lato- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanlmemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira. Processo 
RR-4700-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente José Carlos Teixeira e recor
rido FEPASA — Ferrovia Pauista So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce- 
Fntíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, co-
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nhecer do recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Nelson Tapajós, revisor e Vieira de 
Meio, dar-lhe provimento para deter
minar sejam pagas, como extras as Tio- 
ras excedentes de oito por dia. Pelo re- 
co-rente falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR-5374-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região sendo recorrente José Divino e 
recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro IVeira de Mello. Pelo recorrente fa
lou o Doutor Rubem José da Silva. — 
Processo — RR-5377-77, relativo a Ve- 
cu-so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho dt Terceira Re
gião. sendo recorrente Egídio Sasse e 
recorrido Consórcio de Empresas de Ra
diodifusão e Notícias do Estado de Goiás 
Cerne. Foi relator o Excelentíssimo Be- 
nhor Ministro Starllng Soares, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento, determinando o 
re‘orno dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regiona’ do Trabalho “a quo”, anulan
do o venerando àcórdão. para que outro 
venha ser lavrado como for de direito 
afastada a deserção, unanimemente. — 
Processo RR-454-78. relativff a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Oliva Maria Maggi e 
recorrido Hospital Cristo Redentor So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro O r1 ando 
Coutinho e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma. resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Pedreira, negar-lhe provimento. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Srinhor Ministro Vieira de Mello. Pelo 
recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo — AI-389T-77, rela- 
tlvro a agravo de Instrumento de deci
são do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Seeimda Região, 
sendo agravante Caninanhia Municloal 
de Transportes Coletivos e agravados 
Diego Munhoz e Ernesto Sa'vador Car- 
cavalo Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocãsio- 
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello. Processo ........  
AI-4188-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante, Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal « 
agravado Reynau do de Oliveira Bor
ges. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao 
agravo para me-hor exame da revista, 
unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira 
de Mello. Processo AI-4356-77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra

vante Laminadora de Ferro Gaúcha Li
mitada e agravado Walter Arno Sae- 
ger. boi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Ausente ocasionalmen

te o Excelentíssimo Senhor Ministro Vi
eira de Mello. Processo AI-98-78, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re- 
cional do Trabaiho da Segunda Região, 
sendo agravante Joao Borges de Souza 
e agravado Profissionais Autônomas em 
Clínicas de- Psicologia e Fonaudlologia. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
rásoivido negar Psovimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-221-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunai 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Sueli Antônia Chi- 
queto e agravado Paco & Companhia 
Limitada. Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo .......  
AI-443-78, relativo a agravo de instru
mento de decisãb do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima e 

agravados Almir Coelho Batista e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pexireira. Processo ............ 
RR-5175-77, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Petróleo Brasileiro Bociedade 
Anônima Petrobrás RPB" e recorrido 
Gisélia Cunha Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ne son 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo a

Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, dar-lhe provimento par» 
mandar compensar o que já foi pago 
peia petros. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. Processo — RR-4999-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Biselli Nordes
te Sociedade Anônima e Equipamentos 
industriais e recorrido José Angelo Lei
te. Foi relator o Excelentíssimo Senhor^ 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajds. relator, ne- 
gar-lhe provimento. Redigirá o acórdão 
o Exce entíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. Processo — RR-2211-77, relativo 
a embargos declaratórios opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
Embargante Edisa Editora da Bahia 
sociedade Anônima e embargado Milton

Chyres de Brito. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starlinv Soar 
res. tendo a Turma resolvido, rejeitar os 
embargos, unanimemente. Deu-se por 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira. As dezessete 
ho-a* e trinta minutos, encerrou-se a 
sessão eseotando-re a Pauta. — E para 
constar, eu. Secretária da Turma, la
vrei a nresente ata. que vat assina
da reiA Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Presidente e por mim subscrita. 
Ao vinte e três dias do mês de maio do 
ano de mfl novecentos e seteta e o'to. 
— Genzrao Setarlina Soares. Minlst-o 
Presidente da Segunda Turina — Netâe 
AnoreOda Borges, Secretária da Segun- 
Turma.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR

TEADOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DA SEGUNDA TURMA DO TRI
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

EM 26 DE MAIO DE 1978
Relator — Exmo. Sr Ministro Star

ling Soares , .
Revisor — Exmo. Ministro Vieira de 

Melo
RR-5328-77 — TRT da 5* Região

Recte. — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — Serab (Dr». Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. P. Fer- 
nandez)

Recdo. — Aldérlco Celestino da Silva 
(Dr. Albérico de O-iveira Castro)

RR-444-78 — TRT da 4* Região
Recte. — Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Porto Alegre (Dr. 
Maria Cristina Cestarl)

Recdo. — Alfredo Braun (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

RR-608-78 — TRT da 9* Região 
Recte. — Fredl Rolf Johnscher (Dr.

Júlio Assumpção Malhadas)
Recdo. — Joana Pampuch de Siquei

ra (Dr. Alceste Barbetta)
RR-667-78 — TRT da 2" Região 

Recte. — Banco Nacional de Habi
tação (Dr. Samuel Sinder)

,Recdo. — Gilberto Celestino Pessoa 
(Dr. João Carlos Renda)

RR-1.061-78 — TRT da 4a Região 
Recte. — Dirce Rohde da Silva (Dr.

Alino da Costa Monteiro)
Recdo. — Hospital Nossa Senhora da 

Conceição S.A. (Dr. Maximiano Carpes 
dos Santos)

RR-1.177-78 — TRT da 4a Região 
Recte. — Joslno José da Silva e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recdo. — Companhia Estadual de 

Energia E.étrica (Dr. Odair Menare 
Jorge)

RR-1.179-78 — TRT da 9a Região
Recte. — Centrais Elétricas de San

ta Catarina S.A. — CELESC (Dr. Mau- 
ri Dlrceu de A. Gomes)

.Recdo. — Iracl Ribeiro Baumann —

(Dr. Luiz Assunção Vieira Valente)
RR-1.379-78 — TRT da 2a Região

Recite. — Companhia Municipal de 
Tiansportes Coletivos (Dr. Heraldo 
Jukbllut Jr.)

Recdos. — Diego Barbero Martins e 
outros (Dr. Francisco Ary Montenegro 
Castello)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Medo

AI-520-78 — TRT da 2* Região
Agte. — M. Deldnl S.A. Metalúrgica 

(Dr. Cásslo Mesquita B. Júnior)
Agdo. — João Batista Gobbo e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
AI-583-78 — TRT da 2a Região

Agte. — UNIBANCO — Banco de In
vestimento do Brasil S.A. (Dr. Waldyr 
Pedro Mendlclno)

Agdo. — João Santos Roí-igues
AI-932-78 — TRT da 3a Região

Agte. — Trivellato S.A. — Engenha
ria, Indústria e Comércio (Dra. Maria 
Angela de Agullar)

Agdo. — Ar na do Lemos (Dr.)
AI-968-78 — TRT da 2a Região 

Agte. — Gertrudes Ferreira de Lima 
(Dra. Sueli Maria A. P. de Oliveira) 

Agdo — Qultéria Ferreira da Silva — 
(Dr. Mlchel Jorge)

AI-1.052-78 — TRT da Ia Região 
Agte. — Paulo Roberto Corrêa (Dr. 

Valter Bertanha Valadão)
AI-M02-78 — TRZT da 6» Região 

Agte. — Israel de Oliveira Barros — 
(Dr. Wademlr Pinheiro aBnja)

Agdo. — Secretaria de Administração 
do Estado de Pernambuco (Dr. Irapuan 
José Soare»)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pinho 
Pedreira

R5R-115-78 — TRT da 24 Região
Recte. — Delvlo Rocha Miranda (Dr.

Marisa Rossl)
Recdo. — Dllza Terezlnha Costa Aze

vedo (Dr. Hélio Tuplnambá Fonseca)
RR-436-78 — TRT da 2a Região

Recte. — Banco Bamerindus do Bra
sil S A. (Dr. Ivan Jerônlmo Marcon
des Ribas)

Recdo. — Rubens Bálsamo (Dr. Pe
dro Dada)

RR-579-78 — TRT da 2a Região 
Recorrte. — João Santos Rodrigues 

(Dr. José Torres das Neves)
Recdo. — UNIBANCO — Banco de 

Investimento do Brasil S.A. (Dr. Wa- 
dyr Ped-o Mendlcln o

RR-609-78 — TRT da 2a Região
Recte. — Joaquim Antônio da Sil

va (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo. — Companhia de Saneamento 

Rás’co do Estado de São Paulo — .... 
SABESP (Dr. Roberto Pace)

RR-1.048-78 — TRT da 3a Região
Recte. — Material Ferroviário B.A.

Mafersa (Dr. José Cabral)
Recdo. — Selme Araújo (Dr. Vera 

Lúcia de Sousa)
RR-1.163-78 — TRT da Ia Região 

Recote. — Rede Ferroviária Federal 
BA — sistema Regional Rio de Ja
neiro (Dra. Therezlnha Chrysóstomo)

Recdos. — Manoel Martins Costa e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR-1.221-78 — TJRT da 2a Região
Recte. — Indústria de Doces Colm- 

Bana Ltda. (Dr. Ana Amarulls Vlvac- 
qua de Oliveira)

— Valter Robe-to da Silva e 
outros (Dr. Isuyokl Morl)

RR-1.376-78 — TRT da 2a Região

RR — 1376-78 — TRT da Segunda
Região. . ,Recnrren|te Companhia Municipal dei 
Transportes Coltivos (Advogado: Doutor 
Olga Mari de Marco).

Recorrido: Luiz Alves e Miguel Vaccnia 
(Advogado. Doutor Ulisses Riedel de 
R^eseude) •

Realtõr — Exmo. Senhor Ministro 
Pinho Pedreira.

AI — 521-78 — TRT da Segunda
Região. . .

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogada: Doutor 
Décio J. B. da Silva).

Agravado: Ananias Antonio Barbosa 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

AI — 930-78 — TRT da Terceira Re- 
gião.

Agravante: América Futebol Clube — 
(Advogado: Doutor Amaurílio Brasil)...

Agravado: Dalmo Ascumpção (Advo
gado: Doutor Santuzza Andrade Bicalho.)

AI — 933-78 — TRT da Terceira 
Região.

Agravante: Gilberto Ribeiro S»liva e 

outres (Advogado. Doutor Eurípedes Mi
randa) .

Agravado: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Advogado: Doutor Tarcísio de 
Carvalho).

AI — 906-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado: Doutor 
José Alves dos Santos).

Agravado: Sebastião Inácio da Silva — 
(Advogado: Doutor Ulisse Riedel de Re 
sende).

AI — 1065-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Apes — Associação de Pou
pança e Empréstimo de São Paulo (Ad
vogado: Doutor Antonio Carlos G. de 
Vasconcelos).

Agravado Marina Redling (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende).

AI — 1158-78 — TRT da Quarta Re
gião.

Agravante. Ubirajara Tadeu Peretti — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Agravado: Eletrônica São José (Advo
gado: Doutor Nilo Leo Kruger).

AI — 1103-78 — TRT da Sexta Ré
gio.

Agravante: Profertil — Produtos Quí
micas e Fertilizantes S. A. (Advogado: 
Doutor Lu~z Pandolfi'.

Agravado: Giovanni de Oliveira Mar
ques (Advogado: Doutor Jerson Maciel 
Netto).

Relator: Exmo. Senhor Ministro Pi
nho Pedreira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

RR — 4696-77 — TRT da Segunda 
Regio.

Recorrente. Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado: Doutor 
Sebastião Martins).

Recorrido: José Morei-a de Souza — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

RR — 5337-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística — IBGE 
— e Célia Maria de Siqueira (Advogados: 
Doutores Newtons Gonçalves Rabelo e 
Ary de A. Marques).

Recorridos: Os mesmos.
RR — 268-78 — TRT da Terceira 

Região.
Recorrente: Albe- Charmone (Advoga

do: Doutor Miguel Raimundo V. Pei
xoto) .

Recorrido: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A. (Advogado. Doutor 
Fernando Alkmin de Barros).

RR — 556-78 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: José Marius Vieira Dub- 
blin (Advogado: Doutor Meireles Quln- 
tella).

Recorrido: Bittencourt S. A. — Cor
retora de Títulos, Valores e Câmbio. — 
(Advogado: Doutor Hugo Mósca).

RR — 969-78 — TRT da Primeira 
Reeião.

Recorrente: SEN AS A — Segurança de 
Saúde S. A. (Advogado: Doutor Cezar 
Garcia de Aragão).

Recorrido: Estera Gunberg (Advoga
do: Doutor Nilton Perei-a Éraga).

RR — 1038-78 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentets: Elias José Chibaia e 
outros (Advogado. Doutor Alino da Cos
ta Monteiro).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sistema Regional — Rio de Ja
neiro (Advogada: Doutora Therezlnha 
Chrysóstomof.

RR — 1220-78 — TRT da Sexta Re
gião.

Recorrente: Companhia Fábrica Uo^n- 
das S A. (Advogado: Doutor Aureliano 
Quintas).

Recorridos: Antonio José da Silva e 
outrre (Advogado: Doutor José Maria de 
Almeida).

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

AI — 387-78 — TRT da Terceira Re
gião.

Agravante: Banco Nacional S. A. — 
(Advogado: Doutor Carlos Osório V. 
Martins)

Arravado. José Ca-los do Amaral — 
(Advogado: Doutor José Torres das Ne
ves) .

AI — 515-78 — TRT da Segunda Re
gião
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Agravante: Philco Rádio e Televisão 
Limitada. (Advogado: Dotutor Cássio 
Mesquita B. Júnior).

Agravado: Marise Cachoeira Alves e 
outra (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

AI — 926-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivas (Advogado: Doutor 
Heraldo Jubilut Júnior).

Agravado; Doutor Pedro Ribeiro e ou
tros (Advogado: Doutor Eduardo do Vale 
Barbosa).

AI — 965-78 — TRT da Primeira Re
gião

Agravante. Jorge Gregório (Advogado: 
Doutor Osvaldo Fruerth).

Agravado: Telecomunicações do Rio de
Janeiro S A. — TELER-J (Advogado: 
Doutor Sérvulo José D. Francklin).

AI — 986-78 — TRT da Segunda Re
gião

Agravante: General Motors do b a-íi 
S A. (Advoaado: Doutor Cássio Mes
quita B Júnior).

Aaravado: Fd^n. Ksmoi (Adhvtgado: 
Doutor Ulisses R'edel de Resende).

AT — 1091-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agmvante: Adelaide Rocha (Advogado: 
Doutor OswsMo Penna Júnior).

Atrmvodo: Fn^onds Tocufnva (Advoga
do. tvmtrr Jordão PnJnni FHho).

Redator* Fxmo. Senhor Ministro Or- 
londo CoiiHnho.

Exmo. Senhor Ministro Nel
son Taoa.tós.

R.R — 3809-78 — TRT da Quinta 
Reo,’ã''.

Recorrente Petróleo B*asile!ro S. A. 
_  PTTVOWAS — RJ.AM * José An»o- 
n’o da Rocha (Advogados: Doutores Rui 
jotov Caldos v^reira e C’á”dio A. F. P. 
Fernandez e Marcelo Duarte).

Recorridos: Os mesmos
404-78 — TRT da TerceiraRR

Rea’ão
Recorrente: José Cnr-os do Amaral — 

(Advogado: Doutor Wilson Carneiro Vi-

Recorr’do: Banco Nacional S. A. — 
(Ad’w-Ado; Doutor Carlos Odorico Vi
eira Martins).

RR — 446-78 — TRT da Quarta Re
gião

Recorrentes Nelson Telles e outros — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon- 
tein-il.

Recorrido. Zivi S. A. Cuteolria (Ad- 
vppado: Doutor Elio Carlos Engletr).

RR — 583-78 — TRT da Quinta Re- 
gÍRecorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Doutor Eduardo Silva 
Costa).

Recorridas: Abelina Ramos Neves e 
outros (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

RR — 675-78 — TRT da Quarta 
Região

Recorrente: Companhia Carris Porto- 
alegense (Advogado: Doutor Levone 

J Incorrido. Gelei da Silva Flores (Ad
vogado: Doutor Wulsnn Ogata).

RR — 1064-78 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Mário Antonio Paganl — 
(Advogado: Doutor Mário Chaves).

Recorrido: Waling S. A. — Indústria 
e Comércio (Advogado: Doutor Crestiano 
Ambros).

RR _ 1208-78 — TRT da Primeira
Região. . ,

Recorrente: Promobrás — Promoções 
e Empreendimentos Brasileiros Limitada 
(Advogado: Doutor David Francisco Ter
ço) .

Recorrido: Fernando Carlos Pinto — 
(Advogado: Doutor Hugo Músca Filho).

RR — 1402-78 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente. Banco Brasileiro de Des
contos S. Á. (Advogado: Doutor Ga
briel Zandonai).

Recor ido: Olmlr Pereira Jorge (Advo
gado: Doutor José Torres das Neves).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós.

AI — 512-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Vania Beatriz Mercaldl e 
outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado: Ooesa — Organização e En
genharia S. A. (Adovgado: Doutor Al

berto Pimenta Jünior).
AI — 580-78 — TRT da Segunda 

Região.
Agra vante: Francisco Antonia Leone 

Filho (AdfrogaUJo: Doutor José Torres 
das Neves).

Agravado. Banco Mercantil de São 
Pau’o S. A. (Advogado: Doutor Emma- 
nuel Carlos).

AI — 584-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Banco Mercantil do São 
Paulo S. A. (Advogado: Doutor Carlos 
H. Z. Mazzeo).

Agravado: Francisco Antonio Leone 
Filho (Advogado: Doutor José Torres das 
Neves).

AI — 925-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Osmar Oliveira Mello e ou
tros (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende).

Agravado: Ford Administração e Con
sórcio Limitada (Advogado: Doutor Cás- 
eio Mesquita B. Júnior).

AI — 962-78 — TRT da Sétima Re
gião.

Agravante. Prefeitura Municipal de 
Piracuruca (Advogado: Doutor Deusdedit 
Mendes Ribeiro).

Agravado: José de Deus Magalhães 
— (Advogado: Doutor Gerardo Alves de 
Almeida).

AI — 983-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Unibanco — Banco de in
vestimento do Brasil S. A. (Advogado: 
Doutor Francisco José Ma: condes Evan
gelista) .

Agravado: Maria Josefa Molina — (Ad
vogado: Doutor Fausto Calvoso de Abreu)

AI — 1084-78 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Cleia Maia Nobrega (Ad
vogando: Doutor Francisco T. Van Acker)

Agravado. Telecomunicações da São 
Paulo — TELESP.

Realtor: Exmo. Senhor Ministro Nel
son Tapajós.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

RR — 445-78 — TRT da Qua’ta Re
gião.

Recorrente: Pedro Sevedra Rodrigues 
e Companhia de Energia Elétrica (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Paulo Serra).

Recorridos: Os mesmos
RR — 605-78 — TRT da Nona Re

gião.
Recorrerdes: Benedito dos Santos e 

outros (Doutord Edésio Franco Passos).
Recorrido: Fazenda MOnho Azul — 

(Advogado: Doutor Paulo Barreiros).
RR — 672-78 — TRT da Segunda 

Re“gião.
Recorrente: Banco Nacional de Habi- 

tecãio (Advogado; Doutir Samuel Sin- 
der).

Recorrido: Manoel Alves Feitosa — 
(Advogado: Doutor Elson Henriques).

RR — 1050-78 — TRT da Nona Re
gião.

Recorrente" Cipasa — Administração 
de Consórcios Limitada S.C (Advogados: 
Doutor Júlio Assumpção Malhadas).

Recorrido: Jaime Moreira do Carmo 
(Advogado: Doutor Edísio Franco Pas
sos) .

RR — 1062-78 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Pedro Varni Silva da Silva 
(Advogado: Doutor Helio Alves Rodri
gues).

Recorrido: Walter D. Fischer e Com
panhia Limitada (Advogado: Doutora Ma- 
ria Cristna R. Reis).

RR — 1207-78 — TRT da Segunda 
Rcg ão.

R.corrente- José Lopes Mascarenhas 
(Advogado: Doutor Arlindo T. Maluli).

Recorrido: Riazor Indústria de Móveis 
Limitada (Advogado: Doutor Raul Car
doso) .

RR — 1380-78 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentes: Elizeer Miranda de Olivei
ra eoutros (Advogado: Doutor Hamilton 
da Silva Martins).

Recorrido: Telecomunicações dk* Rio 
de taneiro S. A. (Advogado: Doutor 
Francisco da Cesta Drummond).

B asília, 26 de maio de 1978. —


